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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

PORTARIA N.0 030/2022 - GABICAMPUS DE CURITIBA I - Embap/UNESPAR

Nomeia Fiscal de Contrato do Campus

de Curitiba I - Embap/UNESPAR

O Prof. Marco Aurélio Koentopp — Diretor Geral do Campus de Curitiba I — Embap/UNESPAR,
nomeado através da Portaria no286/2020 — Reitoria/UNESPAR, de 23 de abril de 2020, no uso de
suas atribuições estatutárias, legais e regimentais e considerando o dispositivo do Art. 67 da Lei no
8.666, de 21 de julho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execuçãodos
contratos, por representante da administração especialmente designada pela UNESPAR — Campus
de Curitiba I - EMBAP;

RESOLVE:

Art. 10 Nomeia Fiscal de Contrato NO 126/2022, relativo ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO no
1706/2022 - SERVIÇOS GRÁFICOS, para responder pelo acompanhamento, fiscalização e

avaliação da execuçãodo contrato celebrado pela UNESPAR — Campus de Curitiba I — Embap e a

MCP DA COSTA DESIGN EDITORAL, inscrita no CNPJ sob 0 número16.814.143/0001-77.

Art. 20 A fiscalização de que trata o caput do art. 10 desta Portaria será composta pelos seguintes

membros:
- Grazieli Fátima Pagnoncelli RG 8.XXX.500-7 como Gestora e
- Professora Paula Vizaco Rigo Cuellar Tramujas RG 6.XXX.843-9 como fiscal do contrato.

Art.30 Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, não
produzindo efeito financeiro;

Art. 40. Publique-se no site do Campus de Curitiba I - Embap/UNESPAR.

Curitiba, 20 de dezembro de 2022.

Prof. arco Aurélio Koentopp

Diretor Geral do Ca pus de Curitiba I — Embap/UNESPAR

Portaria no286/2020 - REITORIA/UNESPAR


